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INDICAÇÃO VERBAL 19/2021
 
[bookmark: _Hlk72938472]			Na 31ª (trigésima primeira) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 29 de novembro de 2021, os vereadores ADILSON APARECIDO LEAL, ALBERTO CASAVECHIA, CELSO AUGUSTO MACIEL, DORVALINA BIS PORFIRIO, IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA, MARCOS PAULO GRÉGIO, RICARDO VIEIRA DA SILVA e VILSON FERREIRA DE CASTRO, legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA para que se possível, proceda medidas administrativas a fim de viabilizar cobertura na arquibancada do Estádio Municipal Antônio Morador, bem como instalação de refletores para  iluminação e um portal de entrada indicando o nome do referido estádio.
			Destaca-se que após reforma várias pessoas passaram a frequentar o Estádio, uma cobertura na arquibancada do estádio será muito importante para a proteção dos torcedores em dias de sol ou de chuvas, durante a realização de eventos esportivos no local. 
		Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 29 dias de novembro de 2021
                 

ADILSON APARECIDO LEAL                 -                 ALBERTO CASAVECHIA

CELSO AUGUSTO MACIEL                    -                DORVALINA BIS PORFIRIO

IVONE AP. DE SOUZA NECA                  -                MARCOS PAULO GRÉGIO

RICARDO VIEIRA DA SILVA                 -                VILSON FERREIRA DE CASTRO
			DESPACHO DO PRESIDENTE

		Os vereadores ADILSON APARECIDO LEAL, ALBERTO CASAVECHIA, CELSO AUGUSTO MACIEL, DORVALINA BIS PORFIRIO, IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA, MARCOS PAULO GRÉGIO, na 31ª (trigésima primeira) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 29 de novembro de 2021, apresentaram INDICAÇÃO VERBAL EM PLENÁRIO para que o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, proceda medidas administrativas a fim de viabilizar cobertura na arquibancada do Estádio Municipal Antônio Morador, bem como instalação de refletores para  iluminação e um portal de entrada indicando o nome do referido estádio.

		Assim, na forma do art. 132 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, determino o ENCAMINHAMENTO da referida indicação para o Chefe do Poder Executivo Municipal.

		Cruzmaltina, Estado do Paraná aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um.


Vlaumir Morador
Presidente
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